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ASSUNTO:  RESPOSTA REQUERIMENTO Nº. 199/X/4ª 

 

 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 3086 de 14 do corrente, do Gabinete do Ministro da 

Administração Interna sobre o assunto supra mencionado. 
 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

SMM 



MINISTERIODA ADMINISTRAÇÂO INTERNA 
GABINETE DO MINISTRO 

Sua Referência 

Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete 
de Sua Exa.o Ministro dos 
Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento 
1249-068 LISBOA 

Sua Comunicação: Of. 308612009 
Proc. 64612009 
Reg. 381612009 

ASSLINTO: RESPOSTA AO REQLIERIMENTO N.O 199/X14.a- AC DE 20 DE MAIO DE 
2009. 
TRANSPORTE DE MERCADORIAS PERIGOSAS NOS PER~ME'TROS 
URBANOS DO CONCELHO DE SANTIAGO DO CACÉM - SEGURANÇA 
RODOVIÁRIA. 

Relativamente ao requerimento indicado em título, apresentado pelos Senhores Deputados do 

PCP, Bruno Dias e Francisco Lopes, em seguida transmito a V. Exa. a informação que pode 

habilitar o esclarecimentoda questão colocada: 

1. Na sequência do oficio n.O 19231, de 08.11.2005, da Câmara Municipal de Santiago do 

Cacém (em anexo), enviado a Delegação Distrital de Viação de Setúbal, então Direcção 

de Serviços de Trânsito (DST) integrada na extinta Direcção-Geral de Viação (DGV), 

aquela tomou conhecimento da pretensão daquela edilidade de proibir o trânsito de 

veículos de mercadorias perigosas nos perímetros urbanos do município. Através do 

mencionado ofício a edilidade solicitava a DGV que desencadeasse os procedimentos 

necessários para o condicionamento do referido trânsito, através da publicação de 

portaria do Ministro da Administração Interna, a publicar ao abrigo do disposto do artigo 

10.Odo Código da Estrada (C.E.). 

2. Analisado o assunto pela DGV, na informação n.O 333lDST, de 29.11.2005, cuja cópia se 

anexa, foi a Câmara Municipal de Santiago do Cacém informada em conformidade com o 

oficio n.O 26349, de 15-12-2005,que também se anexa. 
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3. 	 A ANSR, que sucedeu a DGV no que respeita as competências nesta matéria, louvou-se 

na informação já transmitida, que se resume no seguinte: 

A sinalização e o ordenamento do trânsito nas vias públicas são matérias da competência 

das respectivas entidades gestoras. Tratando-se de vias municipais, a jurisdição cabe a 

respectiva Câmara Municipal, no caso de estradas nacionais, a competência impende 

sobre a "Estradas de Portugal, S.A"., conforme resulta do estabelecido nos artigos 6.' e 

7.' do Decreto-Lei n.O 4412005, de 23 de Fevereiro. 

Permito-me ainda salientar que, em matéria de restrições ao trânsito, atento o princípio da 

liberdade de trânsito consagrado no artigo 3.O do Código da Estrada, qualquer 

condicionamento ao trânsito só deve ser imposto quando exista motivo justificado e desde 

que fiquem devidamente asseguradas as comunicações entre os locais servidos pela via. 

4. 	 De referir que, no caso em análise, não foi feita pela DGV qualquer avaliação dos 

itinerários, por não ser competência daquela entidade, o que actualmente também 

acontece com a ANSR. 

5. 	 Mais me permito salientar que, a alteração efectuada a Portaria n.O 331-6198, de 1 de 

Junho, que proíbe o trânsito de automóveis pesados afectos ao transporte de 

mercadorias que devam ser sinalizados com painel laranja, entre as 18 e as 21 horas de 

sextas-feiras, de domingos, de feriados nacionais e de vésperas de feriados nacionais, 

resultou de uma acção desenvolvida por um "Grupo de Trabalho", constituído para o 

efeito que, embora coordenado pela DGV, foi originado numa proposta da CNTMP. 

A proposta de portaria dele resultante veio a ser aprovada e publicada - Portaria n.O 

13112006 de 16 de Fevereiro (alterou a Portaria n.O 331-Bl98, de 1 de Junho). 

Nesse contexto, conforme documentos que se juntam, a questão das restrições 

solicitadas pela Câmara Municipal de Santiago do Cacém não foram colocadas no âmbito 

do aludido "Grupo de Trabalho", nem através da CNTMP. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe do Gabinete, 

Arménio Ferreira 


